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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

D. O. 31/12/1961 

LEI Nº 1492, de 14 de Novembro de 1 960. 

Rub. 

Isenta do Imposto de Transmissão 
de Pro12riedade "Inter-vivos" a a 
quis iça0 de imóveis necessários= 
aos serviços das concessionarias 
de serviço te1e·fonico. 

-

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado -
decreta e eu promulgo nos termos do artigo 17 da Comstitui­
ção do Estado a seguinte lei: 

Artigo lº - Na aquisição de imóveis necessários ou 
imprescindi vé aos seus serviços as empresas individuais ou 
coletivas, concessionárias de serviços telefonicos urbanos -
ou interurbanos, são isentos do Impesto de Transmissão de -
Propriedade "Inter - vivos" e taxas anexas. 

Artigo 22 - li benefic"iária da isenção deverá requerê 
la na forma do artigo 60 do Código dos Tributos, ao Secretá­
rio do Interior, Justiça e Finanças. 

Artigo 32 - C ~mposto e taxas que deixarem de ser re 
colhidos em virtude do disposto nesta lei serão devidos se õ 
imóvel for alienado pela concessionaria ou emprego em final! 
dade diversa da que ditou SUa aquisição. 

Artigo 4Q - A isenção de que trata esta lei não al­
cança os impostos e taxas que tenham sido pagos, os quais -
não serão devolvidos aOs contribu.:mJIes. 

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data dà su 
a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de­
dezembro de 1 960. 

as) LICINIO MONTEIRO DA SILVA 
Presidente 
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